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Edição - 19.321publicação legal

Edital 03/2023 - UASG 510181
O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio da sua Superintendência 
Regional Sul, torna pública a abertura do Processo nº 35014.233500/2021-94, 
cujo objetivo é identificar interessados em permutar imóveis de sua propriedade 
aptos para utilização, em conformidade com a legislação vigente e com os termos 
do Edital, no Município de Paranavaí/PR por imóvel do INSS sito à Rua Salgado 
Filho, 789 - Jardim Curitiba - Paranavaí/PR. A data para protocolar o Formulário 
de Manifestação de Interesse, acompanhado dos documentos pertinentes, 
será a partir da data de publicação deste aviso até o dia 20/08/2023. O edital 
pode ser acessado presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h 
e das 13h30 às 17h, na sede da Superintendência Regional Sul do INSS Praça 
Pereira Oliveira, nº 13, Centro, CEP 88010-905, município de Florianópolis/SC. 
Também é possível consultar o edital pelo site https://www.gov.br/inss, na opção 
Licitações e Contratos, dentro do menu Acesso à Informação. A entrega das 
propostas, bem como a solicitação de mais informações sobre o processo, deve 
ser feita através do e-mail serlic.srsul@inss.gov.br.

KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA 
Superintendente Regional Sul

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
DE PERMUTA Nº 58/2023

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL EM FLORIANÓPOLIS/SC

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

 
 
 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede 
na Av. Rio Grande do Norte, nº 1.428 – CEP: 87.701-020, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, 
operadora registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 021294719**  cadastrado junto a 
esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 1230300000 acerca da suspensão e/ou rescisão 
unilateral do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 (sessenta) 
dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará Rescisão Unilateral do 
Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 
 

 
 
 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844441111720, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 29/12/2015, registrado nesta Serventia no R-
3/20.596, em relação ao imóvel de Matrícula: 20.596, sendo devedora JULIO CEZAR 
RIBEIRO DA SILVA (CPF nº 036.931.829-30) da importância de R$ 3.884,82, calculada 
até 05/06/2023, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas de 
cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da presente 
notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844441641635, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 17/08/2017, registrado nesta Serventia no R-
3/22.937, em relação ao imóvel de Matrícula: 22.937, sendo devedora ELAINE GONCALVES 
PEREIRA (CPF nº 994.071.241-34) da importância de R$ 3.894,39, calculada até 05/06/2023, 
ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas de cobrança até na 
data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  31701/2022 - Contrato Nº:  317/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  VALENTIN & SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Valor............:  51.116,33  (cinqüenta e um mil cento e dezesseis reais e
trinta e três centavos)
Vigência.......:  Início: 04/07/2023   Término: 13/10/2023
Licitação......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  4/2022
Recursos.....:  Dotação: 1.215.4.4.90.51.00.00.00.00 (562)  Saldo: 51.116,33
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada em engenharia civil
com o fornecimento de materiais e mão de obra para execução da reforma
da Câmara Municipal de Vereadores, conforme planilhas de serviços,
projetos e memoriais descritivos, do Departamento Fomento Agropecuário.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  5  de  Julho  de  2023

 
PROC.ADM. 80/2023 

 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

Pregão Eletrônico Nº.35/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2023 

VALIDADE: 05/07/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  49.230.433 
FABIANO DE SOUZA    PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, 160, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  
de outro 49.230.433 FABIANO DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 49.230.433/0001-22, Avenida GIUSEPE CAPELETTO, 
1328 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. FABIANO DE SOUZA, brasileiro, 
portador da RG nº 76415447 SSPPR e CPF 021.113.839-88,   doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº 35/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I. 
LOTE 5: LOTE 5 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6890 PÃO FRANCÊS - MASSA DE TRIGO DE 1ª QUALIDADE  
CADA UNIDADE DEVE PESAR O MÍNIMO DE 50 
GRAMAS 

KG 2116 R$ 14,27 30.195,32 propria 

     TOTAL: 30.195,32  
 
LOTE 6: LOTE 6 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10226 PÃO PARA CACHORRO QUENTE - TAMANHO PADRÃO 
- PACOTE COM NO MINIMO 05 UNIDADES 

PCT 1150 R$ 9,00 10.350,00 propria 

     TOTAL: 10.350,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 40.545,32 (quarenta mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos objeto deste pregão serão solicitados somente quando houver necessidade, através de requisições, 
encaminhadas pelo setor de compras e a responsabilidade por seu transporte e entrega dos produtos será da contratada.  
PARÁGRAFO QUARTO-  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 05 de julho de 2023 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 FABIANO DE SOUZA  
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

 
PROC.ADM. 80/2023 

 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

Pregão Eletrônico Nº.35/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2023 

VALIDADE: 05/07/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  48.891.409 
ALZENAIDE DE OLIVEIRA SOUZA    PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, 160, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  
de outro 48.891.409 ALZENAIDE DE OLIVEIRA SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 48.891.409/0001-71, Avenida GIUSEPE 
CAPELETTO, 1328 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ALZENAIDE DE 
OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, portador da RG nº 80872119 SSPPR e CPF 043.989.169-89,   doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº 35/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I. 
LOTE 9: LOTE 9 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6890 PÃO FRANCÊS - MASSA DE TRIGO DE 1ª QUALIDADE  
CADA UNIDADE DEVE PESAR O MÍNIMO DE 50 
GRAMAS 

KG 6348 R$ 14,27 90.585,96 propria 

     TOTAL: 90.585,96  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 90.585,96 (noventa mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos objeto deste pregão serão solicitados somente quando houver necessidade, através de requisições, 
encaminhadas pelo setor de compras e a responsabilidade por seu transporte e entrega dos produtos será da contratada.  
PARÁGRAFO QUARTO-  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 05 de julho de 2023 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ALZENAIDE DE OLIVEIRA SOUZA  
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 17/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2023 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, 
DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de BRUNO SANTELLO REGINATO, residente e 
domiciliada à Rua João Polini, 848, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte - PR, 
inscrita no CPF nº. 090.147.799-09, para participar do Credenciamento nº 05/2021, com 
a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  SERVIÇOS DE ODONTOLOGO  
 

Querência do Norte – PR, 01 de Julho de 2023. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 17/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2023 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto – a contratação de BRUNO SANTELLO REGINATO, residente e domiciliada à 
Rua João Polini, 848, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte - PR, inscrita no CPF 
nº. 090.147.799-09, para participar do Credenciamento nº 05/2021, com a intenção de se 
credenciar conforme Anexo I –  SERVIÇOS DE ODONTÓLOGO  
 

Querência do Norte – PR,  01 de Julho de 2.023 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2023
LICITAÇÃO Nº 33/2023 - PREGÃO Nº 22/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
– CNPJ 81.706.251/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 146.415,30(Cento e Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e Quinze
Reais e Trinta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 03/07/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar 
cessão de uso sem ônus de bem móvel, e dá outras 
providências. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1o.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar cessão de uso sem ônus de 

bem móvel de propriedade do município de Planaltina do Paraná-PR à Associação 
de Amparo a 3ª Idade – UNICAM de Planaltina-PR, associação privada 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.360.090/0001-21, declarada de 
Utilidade Pública por meio da Lei Municipal nº 05/1995, com sede na Av. Vereador 
Léo Antônio Rinaldi, nº 197, Centro, nesta cidade, de Planaltina do Paraná-PR: 
I - 01 (um) veículo Tipo Automóvel, Marca CHEVROLET, Modelo PRISMA 1.4L LT, 
Cor Branca, Ano de Fabricação/Modelo 2012/2012, Combustível Álcool/Gasolina, 
Chassi 9BGRP69X0CG409290, Renavam 00481209522, Placa AVV3419. 

Art. 2º.    A cessão mencionada no artigo anterior destina-se exclusivamente ao uso do bem 
para as finalidades da ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A 3ª IDADE – UNICAM DE 
PLANALTINA-PR, ficando vedada sua utilização para outra finalidade. 

Art. 3o. A cessão de uso será gratuita, com vigência até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogada por interesse do Município, por quantas vezes forem necessárias. 

Art. 4º. A formalização da respectiva cessão de uso de bens móveis, ocorrerá mediante 
Termo de Cessão de Uso, em que constarão as demais cláusulas definidoras das 
obrigações e responsabilidades das partes, com as seguintes condições 
resolutórias: 
I - que o veículo ora concedido seja utilizado única e exclusivamente para os fins a 
que se propõe, ou seja, para o cumprimento das atividades da ASSOCIAÇÃO DE 
AMPARO A 3ª IDADE – UNICAM DE PLANALTINA-PR; 
II - que o veículo não seja alterado, transferido, cedido e/ou sublocado a terceiros 
durante seu prazo de vigência; 
III – que a entidade não tenha suas atividades paralisadas; 
IV - que o veículo seja mantido e conservado em perfeitas condições de uso. 

Parágrafo único. O Termo de Cessão de Uso conterá cláusulas e condições para a sua efetivação 
e abrangerá apenas o direito de uso do bem cedido, resguardado o interesse público e vetado 
qualquer tipo de alienação ou locação. 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

Art. 5º. A cessão de uso, possui caráter precário, poderá ser revogada a qualquer tempo 
pelo Município de Planaltina do Paraná, por razões de interesse público ou em 
razão do descumprimento das obrigações do cessionário.   

Art. 6º.  A partir da vigência desta Lei, a ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A 3ª IDADE – UNICAM 
DE PLANALTINA-PR fluirá plenamente do uso o veículo o e responderá por todos 
os encargos, despesas e responsabilidades civis, criminais, administrativos, 
tributários e previdenciários que venham a incidir sobre o veículo. 

Parágrafo único. A cessionária será responsável pelas perdas e danos causados a terceiros e ao 
patrimônio do Município, na área de sua responsabilidade. 
Art. 7°.  Fica a ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A 3ª IDADE – UNICAM DE PLANALTINA-PR 

obrigada a zelar pela segurança do bem cedido, adotar todos os cuidados de 
manutenção e conservação do bem. 
§1°.  Durante a vigência da cessão, correrão por conta exclusiva da Cessionária 
as despesas decorrentes da utilização e manutenção do veículo, bem como o 
pagamento de qualquer taxa, imposto ou encargo, que incida ou venha a incidir 
sobre ele. 
§2°.  Findo o prazo da cessão ou havendo a rescisão antecipada, a ASSOCIAÇÃO 
DE AMPARO A 3ª IDADE – UNICAM DE PLANALTINA-PR deverá entregar o bem 
móvel no mesmo estado e condições que recebeu, não cabendo nenhuma 
indenização à cessionária por eventuais consertos, reformas ou melhorias 
realizadas nos bens. 
§3°. Resolve-se, a qualquer tempo, a cessão com o descumprimento de quaisquer 
das condições estabelecidas nesta Lei, retornando o veículo imediatamente ao 
Município. 

Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  
Gabinete do Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano 
de 2023. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 161/2023 

 
                     Súmula: Concede Adicional por Tempo de Serviço.        
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder Adicional por Tempo de Serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do vencimento básico, aos servidores da 
Municipalidade, conforme discriminação abaixo, sobre os vencimentos atuais, nos termos 
do Art. 50, da Lei Municipal n º 154/2020 de 03.04.2020. 
 
1. Marta Costa Souza                                                                     Matrícula: 3021 
2. Bianca Da Silva Sales                                                                               Matrícula: 3070 
3. Suelyen Cristina Antunes                                                                          Matrícula: 3071 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2023. 
                                                    

                                             Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          

Paço Municipal, 05 de julho de 2023. 
                                  

                               Celso Maggioni 
                                                                                                      PREFEITO 
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PORTARIA N.º 162/2023 

 
                     Súmula: Concede Adicional por Tempo de Serviço.        
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder Adicional por Tempo de Serviço aos 
servidores da Municipalidade, conforme discriminação abaixo, na ordem de mais 1% (um 
por cento) sobre os vencimentos atuais, nos termos da Lei que dispõe sobre o Plano de 
Cargos e Remuneração do Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná. 
 
1. Francineide De Carvalho Vandresen                                                      Matrícula: 1392 
2. Marcia Maria Cardoso Martins Chaves                                                   Matrícula: 1406 
3. Solange De Oliveira Ferreira                                                                   Matrícula: 3022 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2023. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          

Paço Municipal, 05 de julho de 2023. 
                                      

                                Celso Maggioni 
                                                                                                      PREFEITO 
                  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2023. ID: 2524/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022 
 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná, CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-
06 
CONTRATADA: - IMPACTO – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 05.306.560/0001-92. 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de 
preços para futuras e eventuais contratação de empresa para prestação de serviços de apoio 
educacional, na área de psicopedagogia. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 36.659,40 (Trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais 
e quarenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: -  
O prazo de vigência objeto será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, II   
parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo para a prestação de Serviços, será de 48 (quarenta e oito) horas, após solicitação das 
Secretarias Municipais. 

Diamante do Norte - PR, 05 de julho de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 46/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 46/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 67/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 06/07/2023 às 07h59min do dia 
18/07/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 18/07/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 18/07/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de serralheria (Confecção de grades de ferro, de portão de estrutura metálica, 
de cercamento com tela e de corrimãos, incluindo a montagem e a instalação bem como reparos 
em portas e janelas de ferro e outros, em conformidade com o anexo I deste edital. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 05 de Julho de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2023 
 

SÚMULA: Altera o caput do artigo 6º e o §1º do artigo 7º da 
Lei Complementar nº 8/2023 – que “autoriza o Poder 
Executivo Municipal a outorgar cessão de uso sem ônus de 
bem móvel”, e dá outras providências. 

 
 

CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1o.  O caput do artigo 6º da Lei Complementar nº 8/2023 – que “autoriza o Poder 

Executivo Municipal a outorgar cessão de uso sem ônus de bem móvel”, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 6º A partir da vigência desta Lei, a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
fluirá plenamente do uso do veículo e responderá por todos os encargos, despesas 
e responsabilidades civis, criminais, administrativos, tributários e previdenciários 
que venham a incidir sobre o veículo, exceto no que se refere ao serviço de seguro 
automotivo, cuja contratação permanecerá a cargo do Poder Executivo Municipal.  

 (...)”. 
Art. 2°.            O §1º do artigo 7º da Lei Complementar nº 8/2023 - que “autoriza o Poder 

Executivo Municipal a outorgar cessão de uso sem ônus de bem móvel”, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 7º (...). 
 §1º Durante a vigência da cessão, correrão por conta exclusiva da Cessionária as 

despesas decorrentes da utilização e manutenção do veículo, bem como o 
pagamento de qualquer taxa, imposto ou encargo, que incida ou venha a incidir 
sobre ele, com exceção apenas daquelas decorrentes do serviço de seguro 
automotivo.  
(...)”. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano 
de 2023. 
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Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 061/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 

PROCESSO N° 060/2023 
 
ATA DE EGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), 
DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS E O DEPARTAMENTO 
DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE 
MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa A2L COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ n° 43.783.079/0001-87, com sede na cidade de 
Paranavaí/PR, a Avenida José Felipe Tequinha n° 1112, Jardim das Nações, CEP 87.703-
536, neste ato representada pelo Sr. ALBERTO DOS SANTOS BARIZÃO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG n° 10.588.221-1 SSP/PR e inscrito no CPF n° 
078.471.689-79, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí/PR, a Rua Oscarlino 
Carvalho Duarte n° 439, Jardim São Jorge, CEP 87.710-120, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 012/2023, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 060/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria 
nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
      A presente Ata tem por objeto o EGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE MUNICÍPIO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
       O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 
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7 1 ALFACE AMERICANA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 
FOLHAS DE COLORAÇÃO 
VERDE, FRESCA, LIMPAS, 
SEM MARCAS DE INSETOS, 
ISENTA DE FOLHAS 
MURCHAS DANIFICADAS OU 
AMARELADAS. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
NO MINIMO 400GR. 

CEASA 
MARINGA 

UND 100 2,43 243,00 

8 1 ALFACE CRESPA ( C/ NO 
MINIMO 400 GRS)  COM 
FOLHAS INTEGRAS, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS.  DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E 
TAMNHO UNIFORMES E 
TÍPICOS DA VARIEDADE E 
LIVRES DE FUNGOS. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS NAS VERDURAS 
QUE AFETEM SUA 
COLORAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA, ESTAR LIVRES 
DE ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFIDA POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A 
APARÊNCIA. 
TRANSPORTADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
DE PIMEIRO USO. 

CEASA 
MARINGA 

UND 100 2,43 243,00 

9 1 ALHO A GRANEL DE 1º 
QUALIDADE PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR 
PROBLEMAS COM 
COLORAÇÃO, NÃO ESTAR 
MACHUCADO, MURCHO, 
PERFURADO, MUITO 
MADURO E NEM MUITO 
VERDE, DEVENDO ESTAR 
INTACTO E EMBALADOS DE 
ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS PRÓPRIAS LIVRE DE 
PRAGAS E LARVAS. 

CEASA 
MARINGA 

KG 40 13,65 546,00 
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15 1 BATATA INGLESA DE 1ª 

QUALIDADE, TAMANHO 
REGULAR, PRODUTOS 
FRESCOS E COM GRAU DE 
MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIO. DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR 
AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA 
FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM, SEM RACHADURAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. 

CEASA 
MARINGA 

KG 100 3,00 300,00 

32 1 CEBOLA SELECIONADA DE 
1ª QUALIDADE 
APRESENTANDO AS 
SEGUINTES DESCRIÇÕES 
FRESCA, SECA, BRANCA, 
COMPACTA E FIRME. SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO 
PROCEDENTE DE ESPÉCIE 
SADIA. ENTREGUES EM 
CAIXA PLÁSTICAS E LIMPAS 

CEASA 
MARINGA 

KG 160 3,38 540,80 

35 1 CHEIRO VERDE (SALSINHA E 
CEBOLINHA)- 
CARACTERISTICAS: 
DEVERÃO ESTAR FRESCOS E 
SÃOS, APRESENTAR FOLHAS 
VERDES, SEM PRESENÇA DE 
FOLHAS AMARELADAS, SEM 
DANOS FISÍCOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. MAÇO DE NO 
MINIMO 250GR 

CEASA 
MARINGA 

Maço 50 1,35 67,50 

41 1 COUVE MANTEIGA, 
CARACTERISTICAS: DE  1° 
QUALIDADE, COM FOLHAS 
ÍNTEGRAS E FRESCAS, DE 
COLORAÇÃO VERDE 
ESCURA, LIVRES DE 

CEASA 
MARINGA 

Maço 200 2,43 486,00  
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RACHADURAS, 
ESCORIAÇÕES E MANCHAS. 
MAÇO DE NO MINIMO 
300GR. 

 
VALOR TOTAL: R$ 2.426,30 (dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
           Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

            Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
     A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
        Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de habilitação. 
 

      CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos produtos, após a solicitação 

do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme 

Decreto Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 

 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João 
do Caiuá - PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de 
fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 
responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos 
departamentos municipais.  

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 
conforme determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
    O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega. Caso mesmo tenha alguma divergência 
quanto sua qualidade, e o mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em 
edital, a Comissão de Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita 
a troca do produto. Se assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofrer 
sanções cabíveis para o mesmo. 
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 CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE SUA   VIGÊNCIA 
        A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
        A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE      
REGISTRODE PREÇOS 
       A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma da Lei n 14.133/21. 
        A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
       Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
        O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
         Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
         Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
         O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
          Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
         Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
         Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 
         Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
         O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 
         O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
         Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP  junto o 
MUNICÍPIO. 
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         O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
         O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
          As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
          É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá – PR, 05 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
ALBERTO DOS SANTOS BARIZÃO 
CPF: 078.471.689-79 
REPRESENTANTE LEGAL 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
02) _____________________ 
 

 
PROC.ADM. 80/2023 

 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

MUNICÍPIO DE 
QUERÊN
CIA DO 
NORTE-

PR 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

Pregão Eletrônico Nº.35/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2023 

VALIDADE: 05/07/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  50.639.401 
WESLEY BERNARDINO DA SILVA  PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, 160, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  
de outro 50.639.401 WESLEY BERNARDINO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 50.639.401/0001-64, Rua SANTA 
CATARINA, 441 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. WESLEY 
BERNARDINO DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 96022263 SSPPR e CPF 051.455.939-02,  doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 35/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I. 
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35587 SALGADINHOS FRITOS: RISOLES DE CARNE OU FRANGO, 
COXINHA DE MANDIOCA DE CARNE OU FRANGO, 
BOLINHA DE QUEIJO E QUIBE. 

KG 550 R$ 36,30 19.965,00 propria 

     TOTAL: 19.965,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 19.965,00 (dezenove mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos objeto deste pregão serão solicitados somente quando houver necessidade, através de requisições, 
encaminhadas pelo setor de compras e a responsabilidade por seu transporte e entrega dos produtos será da contratada.  
PARÁGRAFO QUARTO-  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 05 de julho de 2023 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 WESLEY BERNARDINO DA SILVA contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 164/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 

 
1. Luciana Bonomi Maciel Stocco                 Matricula: 2950            PER.: 15/02/2021 - 14/02/2022 

 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 10 de julho de 2023. 

 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 05 de julho de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 135/2023 

 
Súmula: Dispõe sobre a convocação para audiência 
pública para tratar sobre o alargamento da Avenida 
Espírito Santo e outros assuntos correlatos, e dá outras 
providências;  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 5/2010, e suas 
respectivas alterações, que dispõe sobre o Sistema Viário 
do Município de Planaltina do Paraná;  
 
CONSIDERANDO que a regulação do Sistema Viário do 
Município de Planaltina do Paraná objetiva induzir o 
desenvolvimento pleno da área urbana, adaptar a malha 
viária existente às melhorias das condições de circulação, 
implementar soluções visando maior fluidez no tráfego de 
modo a assegurar segurança e conforto, entre outros;  
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 83, de 19 de 
novembro de 2013, que institui o Plano Municipal de 
Gestão da Arborização Urbana Pública – PMGAUP de 
Planaltina do Paraná e disciplina o plantio, o replantio, a 
poda, a supressão e o uso adequado e planejado da 
arborização urbana;  
 
CONSIDERANDO  o Plano Municipal de Arborização 
Urbana de Planaltina do Paraná-PR, que foi objeto de 
audiência pública em data de 03 de setembro de 2020;  
 
CONSIDERANDO a aprovação do Plano Municipal de 
Arborização Urbana de Planaltina do Paraná-PR pelo 
Comitê de Trabalho Interinstitucional para Análise dos 
Planos de Arborização Urbana no Estado do Paraná – link 
de acesso:  
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https://site.mppr.mp.br/meioambiente/Pagina/Arboriza
cao-Urbana; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 296/2022, que 
revoga a Lei Municipal nº 12/2001, datada de 30 de 
novembro de 2001, e dá outras providências;  

 
       DECRETA: 
     

Art. 1º Fica convocada a população em geral, para se fazer presente e 
participar ativamente na Audiência Pública, que terá como objetivo e finalidade: tratar sobre o 
alargamento da Avenida Espírito Santo e outros assuntos correlatos.  

 
Art. 2º A Audiência Pública ocorrerá no dia 20 de julho de 2023, às 

18h00min, na Casa da Cultura, localizada na Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni, nº 218, Centro, 
nesta cidade de Planaltina do Paraná-PR. 

 
Parágrafo único. Da audiência será lavrada Ata, no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar de sua realização, e publicada nos veículos oficiais de comunicação do Município.  
 
Art. 3º Independentemente da publicidade deste Decreto, comunique-

se e oficie-se aos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como Conselho de Desenvolvimento Municipal 
e órgãos estaduais competentes acerca da presente Audiência Pública, para querendo, manifestar 
interesse de realização conjunta de atividade, impugnação ou solicitar informações/esclarecimentos.  

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, 

Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
010/2023-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Elaine Tercioti dos Santos, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.895.924-0-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 048.070.629-80, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
10/07/2023 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021 e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2022, para exercer o emprego público 
de Auxiliar Serviços Gerais 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 22278- 
Série 00056-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 14, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 40 (trinta) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-1.730,61 (hum 
mil, setecentos e trinta reais e sessenta e um centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII 
da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.510/2022 e nº 3580/2022 e 
reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre 
na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei 
específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado, tendo seu início em data de 10/07/2023 e finalizando em data de 09/10/2023.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso cabível e conforme disposto no artigo 3º do Edital 
de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2022. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 05 de julho de 2023. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Elaine Tercioti dos Santos 
Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 048.070.629-80 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 



12 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quinta-feira, 06 de julho de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.321publicação legal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 

PROCESSO N° 060/2023 
 
ATA DE EGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), 
DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS E O DEPARTAMENTO 
DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE 
MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ n° 47.515.013/0001-67, com sede na cidade de 
Jataizinho/PR, a Monteiro Lobato n° 297, Loja 03, Centro, CEP 86.210-000, neste ato 
representada pelo Sr. CARLOS ROBERTO DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do RG n° 3328823-9 SSP/PR e inscrito no CPF n° 435.978.749-91, residente e 
domiciliado na cidade de Jataizinho/PR, a Rua José Moraes Neves n° 95, Centro, CEP 
86.210-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 012/2023, para REGISTRO DE PREÇO, 
processo licitatório n.º 060/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria 
nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
      A presente Ata tem por objeto o EGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE MUNICÍPIO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
       O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 
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4 1 ACHOCOLATADO EM PÓ, 

EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (06) MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PRODUTO 
ENRIQUECIDO 9 VITAMINAS 
E MINERAIS ESSENCIAIS, 
COMO CÁLCIO, FERRO E 
VITAMINAS A, C, D E DO 
COMPLEXO B. 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, MINERAIS 
(CARBONATO DE CÁLCIO E 
PIROFOSFATO FÉRRICO), 
VITAMINAS (L-ÁCIDO 
ASCÓRBICO, NIACINAMIDA, 
RIBOFLAVINA, ACETATO DE 
RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, 
COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA E AROMATIZANTE. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A TRÊS 
CORAÇÕES, TODY OU 
NESCAU. 

La 
Rend 

UND 250 0,07 17,50 

10 1 AMIDO DE MILHO - EM 
CAIXAS DE PAPELÃO DE 
500g. PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE: 01 (UM) ANO. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM RÓTULO 
CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. A 
AMOSTRA DEVERÁ SER 
CORRESPONDENTE AO 
PRODUTO ENTREGUE. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 
MAISENA. 

Dmille UND 50 4,80 240,00 

12 1 AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM . EMBALAGEM COM 
500ML PADRÃO DE 
QUALIDADE GALLO, LA 

Alma 
Lusa 

Unid 50 21,50 1.075,00 
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VIOLETERA, RENATA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

18 1 BISCOITO ÁGUA E SAL - 
EMBALAGEM DE 330 GRAMAS 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO- 
INGREDIENTES:FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, SAL, 
EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR 
INVERTIDO, AÇÚCAR, 
FERMENTO BIOLÓGICO, 
FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO E 
ACIDULANTE ÁCIDO 
LÁCTICO, CONTÉM GLUTEN 
(PADRÃO DE QUALIDADE 
NAGA, PARATI, LIANE, 
PANCO, MABEL EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

Luam Pct 300 3,45 1.035,00 

19 1 BISCOITO CREAM CRACKER - 
EMBALAGEM COM NO 
MINÍMO DE 400GR, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE (01) 
UM ANO .INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO, SAL EXTRATO DE 
MALTE, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE 
SÓDIO E ACIDULANTE ÁCIDO 
LÁCTIDO. CONTÉM GLÚTEN 
PADRÃO DE QUALIDADE 
MARILAN, PANCO E LIANE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Luam Pct 800 3,95 3.160,00 

20 1 BISCOITO DE LEITE - 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
330 GRAMAS, COM VALIDADE 
M´NIMA DE (01) UM ANO A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, MARCA 
SUGERIDA: MARILAN, 
RENATA OU TRIUNFO DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Luam Pct 300 3,45 1.035,00 

22 1 BISCOITO DOCE TIPO 
MAISENA,  EMBALAGEM DE 

Luam Pct 300 3,85 1.155,00 
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NO MINIMO 400GR. ISENTO 
DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, COM PRAZO 
MINÍMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. (PADRÃO DE 
QUALIDADE: MARILAN, 
PANCO, MABEL,  ISABELA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

26 1 CARNE BOVINA (COSTELA) 
FRESCA RESFRIADA, DE 
ABATE RECENTE, DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO 6,5% 
DE GORDURA, APRESENTAR-
SE LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUAISQUER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. 
EMBALAGEM: PRIMÁRIA – 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE ATÓXICA 
RESISTENTE. 

Dmille KG 200 20,60 4.120,00 

31 1 CARNE BOVINA MOIDA: TIPO 
2ª (MUSCULO) PROVENIETE 
DO CORTE DE MÚSCULO 
DIANTEIRO, FRESCA 
RESFRIADA, DE ABATE 
RECENTE, DEVERÁ CONTER 
NO MÁXIMO 6,5% DE 
GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS, 
APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUAISQUER 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. 
EMBALAGEM: PRIMÁRIA – 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE ATÓXICA 
RESISTENTE COM NO 
MÁXIMO 5 KG. 

Zac KG 350 23,50 8.225,00 

36 1 CHIMICHURRI  EMBALAGEM 
LACRADA COM DATA DE 
VALIDADE. PACOTE COM 30 

Dmille Pct 50 1,79 89,50 
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(TRINTA) GRAMAS 3 
MORRINHOS CATEMAR, 
DONA NENA, KITANO,KAMAR 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

39 1 COMINHO EM PÓ. 
EMBALAGEM LACRADA COM 
DATA DE VALIDADE. PACOTE 
COM 30 (TRINTA) GRAMAS 3 
MORRINHOS CATEMAR, 
DONA NENA, KITANO,KAMAR 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Dmille Pct 50 1,45 72,50 

43 1 EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO COM 
INGREDIENTES NATURAIS, 
SEM NENHUM CONDIMENTO 
OU CORANTE, SOMENTE 
AÇUCAR SAL E TOMATE. NÃO 
CONTER GLÚTEN. LATA DE 
340 GRAMAS, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (06) SEIS MESES 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A ELEFANTE. 

Bonare Lata 150 2,35 352,50 

49 1 FOLHA DE LOURO. 
EMBALAGEM FECHADA 
INDICANDO O PRAZO DE 
VALIDADE. PACOTE COM 
30GR PADRÃO DE 
QUALIDADE 
CATEMAR,KITANO, DONA 
NENA,KAMAR, 3 MORRINHOS 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Dmille Pct 50 2,15 107,50 

50 1 FUBA DE MILHO 
ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO E FERRO-  
EMBALAGEM DE 1 KG, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE (01) 
UM ANO A PARTIR DA DEATA 
DE ENTREGA PADRÃO DE 
QUALIDADE JÓIA, ZAELI, 
YOKI EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Zanin Pct 100 2,35 235,00 

58 1 MACARRÃO PARAFUSO 
SEMOLADO, PACOTE DE 1 KG 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, PADRÃO 
DE QUALIDADE RENATA, 
GALO, TODESCHINI,  

JÃ³ia KG 150 5,36 804,00 
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FLORIANI, ROSANE, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

60 1 MAIONESE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE POTE COM 500 
GR COM VALIDADE MÍNIMA 
DE (01) UM ANO A PARTIR 
DA DAA. MARCA SUGERIDA: 
HELLMAN'S, HEMMER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Suavit Unid 50 4,15 207,50 

62 1 MARGARINA CREMOSA  COM 
SAL, POTE COM 500 
GRAMAS,  SEM GORDURAS 
TRANS, ORIUNDA DE ÓLEO 
VEGETAL COMÉSTIVEL, 
PADRÃO DE QUALIDADE 
(QUALY, DORIANA, DELÍCIA 
CREMOSA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

Coamo Emb 400 4,49 1.796,00 

64 1 MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL SACHÊ COM 
340 GRAMAS COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (06) SEIS MESES 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, SUGESTÃO DE 
MARCA QUERO, POMAROLA, 
FLORIANE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Fratello SA 150 1,35 202,50 

66 1 OREGANO EMBALAGEM 
LACRADA COM DATA DE 
VALIDADE. PACOTE COM 30 
(TRINTA) GRAMAS 3 
MORRINHOS CATEMAR, 
DONA NENA, KITANO,KAMAR 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Dmille Pct 50 1,75 87,50 

68 1 PAPRICA EMBALAGEM 
LACRADA COM DATA DE 
VALIDADE. PACOTE COM 30 
(TRINTA) GRAMAS 3 
MORRINHOS CATEMAR, 
DONA NENA, KITANO,KAMAR 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Dmille Pct 50 1,45 72,50 

76 1 TEMPERO BAIANO 
EMBALAGEM LACRADA COM 
DATA DE VALIDADE. PACOTE 
COM 30 (TRINTA) GRAMAS 3 
MORRINHOS CATEMAR, 
DONA NENA, KITANO,KAMAR 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Dmille Pct 50 1,19 59,50 

80 1 VINAGRE DE MAÇÃ- 
EMBALEGEM COM 750ML 

Heinig UND 60 3,39 203,40 
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(PADRÃO DE QUALIDADE: 
CASTELO, SABOROSO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

 
VALOR TOTAL: R$ 24.352,40 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
           Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

            Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
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ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
     A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
        Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de habilitação. 
 

      CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos produtos, após a solicitação 

do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme 

Decreto Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 

 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João 
do Caiuá - PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de 
fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 
responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos 
departamentos municipais.  

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 
conforme determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
    O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega. Caso mesmo tenha alguma divergência 
quanto sua qualidade, e o mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em 
edital, a Comissão de Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita 
a troca do produto. Se assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofrer 
sanções cabíveis para o mesmo. 
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 CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE SUA   VIGÊNCIA 
        A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
        A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE      
REGISTRODE PREÇOS 
       A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma da Lei n 14.133/21. 
        A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
       Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
        O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
       Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
       Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
         O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
          Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
         Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
         Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 
         Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
         O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 
         O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
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         Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 
MUNICÍPIO. 
         O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
         O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
          As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
          É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá – PR, 05 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
CPF: 435.978.749-91 
REPRESENTANTE LEGAL 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
02) _____________________ 
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SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 44 DATA 30 Junho  2023 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Gestão Pública, tema curso “Elaboração de Denúncias ao 
Ministério Público, Tribunal de Contas e Demais Órgãos de Controle 
Externo.”, nos dias 05, 06 e 07 de julho 2023. Saindo no dia 04 de julho de 
2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 04/07/2023   
RETORNO 07/07/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.121,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 45 DATA 30 Junho  2023 
 FAVORECIDO Vivaldo Morales Lopes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Gestão Pública, tema curso “Elaboração de Denúncias ao 
Ministério Público, Tribunal de Contas e Demais Órgãos de Controle 
Externo.”, nos dias 05, 06 e 07 de julho 2023. Saindo no dia 04 de julho de 
2023. 
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PORTARIA Nº 23/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aos vereadores, Antonio Bueno de Oliveira, matrícula nº 711, Fabio Marcelo 
Avanço, matrícula nº 713, José Nilton Marques Rodrigues, matrícula nº 716 e Rogerio Gustav 
Weise, matrícula nº 718, três diárias e meia, respectivamente, no valor de R$ 2.526,55 (dois mil 
quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), em razão de participação no curso 
“Elaboração de Projetos e Recursos aos Municípios – Transferência de Recursos Públicos aos 
Municípios e a Eficiência da Administração Pública”, promovido por DATALEGIS – 
Consultoria, Ensino & Pesquisa Ltda, de 11 a 14 de julho de 2023, no Hotel Slaviero Essential, 
Curitiba – Paraná.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 4 de julho de 2023. 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 163/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora Taynara Erika De Oliveira 
Volpato; 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Taynara Erika De Oliveira Volpato  Período aquisitivo: 01/01/2022 - 31/12/2022 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 10/07/2023 e término no 
dia 29/07/2023. 
 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 05 de julho de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   
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Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 

PROCESSO N° 060/2023 
 
ATA DE EGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), 
DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS E O DEPARTAMENTO 
DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE 
MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ n° 12.121.127/0001-48, com sede na cidade de Maringá/PR, a Rua Senador 
Nilo Coelho n° 34, Sala 01, Jardim Aclimação, CEP 87050-760, neste ato representada pelo 
Sr. ADEMAR SILVA VITORINO, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n° 
4.496.603-4 SSP/PR e inscrito no CPF n° 642.029.509-25, residente e domiciliado na cidade 
de Maringá/PR, a Rua Pioneiro Waltheir Maruchi n° 47, Casa B, Jardim Ipanema, CEP 87053-
243, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 012/2023, para REGISTRO DE PREÇO, 
processo licitatório n.º 060/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria 
nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
      A presente Ata tem por objeto o EGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE MUNICÍPIO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
       O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 
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27 1 CARNE BOVINA 

CORTE(MÚSCULO) 
CONGELADO, CORTADO EM 
CUBOS 2 X 2 CM, COM NO 
MÁXIMO 5% DE GORDURA, 
SEM CARTILAGENS E OSSOS, 
PODENDO CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE 
APONEUROSES. EMBALADA 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTE E LACRADA, 
COM RÓTULO CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA. REGISTRO NO SIF 
OU DIPOA, IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E TIPO DE 
CARNE, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

ZAC KG 300 24,90 7.470,00 

30 1 CARNE DE FRANGO, COXA E 
SOBRECOXA CONGELADO, 
DE 1ª QUALIDADE, EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE, 
À VÁCUO OU BEM 
LACRADAS, COM 
DENOMINAÇÃO DO NOME DO 
PRODUTO, FABRICANTE, 
ENDEREÇO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF, IMA OU 
SIM), DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

LAR KG 300 6,40 1.920,00 

54 1 LEITE UHT ZERO LACTOSE - 
(PADRÃO DE QUALIDADE : 
LIDER, PIRACANJUBA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 
CAIXA COM 12 LITROS 

LIDER Caixa 360 62,10 22.356,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 31.746,00 (trinta e um mil, setecentos e quarenta e seis reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
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04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
           Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

            Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
     A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
        Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de habilitação. 
 

      CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos produtos, após a solicitação 

do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme 

Decreto Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 

 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João 
do Caiuá - PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de 
fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 
responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos 
departamentos municipais.  

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 
conforme determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
    O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega. Caso mesmo tenha alguma divergência 
quanto sua qualidade, e o mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em 
edital, a Comissão de Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita 
a troca do produto. Se assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofrer 
sanções cabíveis para o mesmo. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE SUA   VIGÊNCIA 
        A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
        A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
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sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE      
REGISTRODE PREÇOS 
       A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma da Lei n 14.133/21. 
        A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
       Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
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classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
        O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
       Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
       Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
         O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
          Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
         Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
         Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 
         Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
         O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 
         O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
         Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 
MUNICÍPIO. 
         O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
         O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
          As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
          É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá – PR, 05 de julho de 2023 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
ADEMAR SILVA VITORINO 
CPF: 642.029.509-25 
REPRESENTANTE LEGAL 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
02) _____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 064/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 
PROCESSO N° 060/2023 

 
ATA DE EGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), 
DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS E O DEPARTAMENTO 
DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE 
MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ n° 38.852.363/0001-28, com sede na cidade de Paranavaí/PR, a Avenida Parigot 
de Souza, n° 2545, Jardim Ibirapuera, CEP 87705-020, neste ato representada pela Sra. 
ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n° 
13.198.762-5 SSP/PR e inscrito no CPF n° 096.026.099-40, residente e domiciliada na 
cidade de Paranavaí/PR, a Rua Piaui, n° 1221, Apto 02, Centro, CEP 87.702-240, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica nº 012/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório 
n.º 060/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 
e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
      A presente Ata tem por objeto o EGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE MUNICÍPIO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
       O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3 1 AÇAFRÃO EM PÓ. 
EMBALAGEM FECHADA 

CATEMAR Pct 50 1,90 95,00 
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INDICANDO O PRAZO DE 
VALIDADE. PACOTE COM 
30GR PADRÃO DE 
QUALIDADE 
CATEMAR,KITANO, DONA 
NENA,KAMAR, 3 
MORRINHOS EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

5 1 AÇÚCAR CRISTAL - 
PACOTE COM 05 KG CADA, 
EMBALADA EM SACO DE 
POLIETILENO. DE COR 
CLARA, SEM SUJIDADES. 
PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE: 01(UM) ANO. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM 
RÓTULO CONTENDO 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR ALTO ALEGRE. 

DOURO Pct 550 17,45 9.597,50 

34 1 CHÁ MATE NATURAL A 
GRANEL, CONSTITUÍDO DE 
FOLHAS NOVAS E RAMOS 
DE ERVA MATE 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS, 
SEM COLORAÇÃO 
ARTIFICIAL, SÃOS E 
LIMPOS. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRIMARIA 
DE CAIXINHAS DE 
PAPELÃO ATÓXICO 
RESISTENTE, LACRADAS, 
DE 250 GRAMAS CADA. 
RENDIMENTO POR 
CAIXINHA: ATE 15 LITROS. 
NO SEU RÓTULO DEVE 
CONSTAR O MODO DE 
PREPARO, PRAZO DE 
VALIDADE VISÍVEL E LOTE 

UNIÃƒO Caixa 400 2,85 1.140,00 

42 1 CURRY EM PÓ. 
EMBALAGEM FECHADA 
INDICANDO O PRAZO DE 
VALIDADE. PACOTE COM 
30GR PADRÃO DE 

CATEMAR Pct 50 1,25 62,50 
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QUALIDADE 
CATEMAR,KITANO, DONA 
NENA,KAMAR, 3 
MORRINHOS EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

51 1 GELATINA EM PO COM 
SABOR. SABORES 
DIVERSOS. EMBALEGEM 
COM NO MINIMO 30 
GRAMAS. MARCA 
SUGERIDA: DR OETKER,  
APTI,  ROYAL,  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LA REND UND 250 0,80 200,00 

57 1 MACARRÃO ESPAGUETE 
SEM GLUTEN  EMBALAGEM 
DE 500GR, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM ANO A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA (PADRÃO DE 
QUALIDADE , URBANO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

URBANO UND 150 4,90 735,00 

74 1 SAL MARINHO REFINADO 
DE MESA PACOTE COM 1 
KG ( PADRÃO DE 
QUALIDADE: SAL LEBRE, 
JASMINE, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

SALINAS Pct 50 1,48 74,00 

77 1 TEMPERO PARA FRANGO 
EMBALAGEM LACRADA 
COM DATA DE VALIDADE. 
PACOTE COM 30 (TRINTA) 
GRAMAS 3 MORRINHOS 
CATEMAR, DONA NENA, 
KITANO,KAMAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

CATEMAR Pct 50 1,75 87,50 

 
VALOR TOTAL: R$ 11.991,50 (onze mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta 
centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
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04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
           Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

            Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
     A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
        Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de habilitação. 
 

      CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos produtos, após a solicitação 

do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme 

Decreto Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 

 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João 
do Caiuá - PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de 
fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 
responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos 
departamentos municipais.  

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 
conforme determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
    O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega. Caso mesmo tenha alguma divergência 
quanto sua qualidade, e o mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em 
edital, a Comissão de Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita 
a troca do produto. Se assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofrer 
sanções cabíveis para o mesmo. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE SUA   VIGÊNCIA 
        A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
        A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
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sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE      
REGISTRODE PREÇOS 
       A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma da Lei n 14.133/21. 
        A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
       Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
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classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
        O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
       Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
       Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
         O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
          Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
         Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
         Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 
         Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
         O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 
         O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
         Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 
MUNICÍPIO. 
         O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
         O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
          As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
          É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá – PR, 05 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
ANA PAULA MACHADO PASTORI 
CPF: 096.026.099-40 
REPRESENTANTE LEGAL 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
02) _____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 065/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 

PROCESSO N° 060/2023 
 
ATA DE EGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), 
DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS E O DEPARTAMENTO 
DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE 
MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa R & M ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° 29.421.808/0001-24, com sede na cidade de Maringá/PR, a Rodovia PR 317 KM 
06, 6330, BOX 229, CEP 87065-901, neste ato representada pela Sra. MAISA RIBEIRO 
DE CAMPOS, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n° 10.325.240-7 SSP/PR e 
inscrito no CPF n° 066.416.599-09, residente e domiciliada na cidade de Maringá/PR, a Rua 
Pioneiro Mario Marangoni n° 366, Jardim Universo, CEP 87060-410, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 012/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 060/2023, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  
Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
      A presente Ata tem por objeto o EGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO DESTE MUNICÍPIO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
       O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Lot
e 

Orde
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 
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1 1 ABÓBORA CABOTIÁ  

FRESCA, TER ATINGIDO 
O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPECIE E 
VARIEDADE, INSETO DE 
SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU 
MECANICA QUE AFETE A 
SUA APRECNCIA. NÃO 
SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, 
CORTES, MOFOS E 
PARTES PODRES. 

CEASA KG 70 5,37 375,90 

2 1 ABOBRINHA VERDE 
SELECIONADA  DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO 
DE MÉDIO A GRANDE, 
CONSISTÊNCIA FIRME, 
SEM INDÍCIO DE 
GERMINAÇÃO E 
INSENTA DE SUJIDADE 

CEASA KG 100 4,61 461,00 

6 1 ADOÇANTE DE 
EMBALAGEM COM 
100ML. MARCA 
SUGERIDA: ZERO CAL, 
MAGRO, ASSUGRIN 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LOWCUCAR Unid 96 3,44 330,24 

11 1 ARROZ AGULHINHA 
TIPO 1 - BENEFICIADO, 
POLIDO,LIMPO, GRÃOS 
INTEIROS, LONGOS E 
FINOS. O PRODUTO 
DEVE CONTER NO 
MINIMO 90% DE 
GRÃOS. APÓS O 
PREPARO CONFORME 
INSTRUÇOES DO 
FABRICANTE, O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR - SE 
SOLTO, SEM FORMAÇÃO 
DE AGLOMERADOS OU 
PAPA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: PACOTE DE 
PLASTICO ATÓXICO DE 

DIAMANTE Pct 150 17,7
7 

2.665,50 
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5KG, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM 
ANO. (PADRÃO DE 
QUALIDADE: PILECCO 
NOBRE, RIZZETO, 
ZAELLY, SUPER ECO, 
MIGRA, DELLARROZ, 
PRATO FINO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

13 1 BANANA NANINA DE 1ª 
QUALIDADE COM MÉDIO 
GRAU DE MATURAÇÃO, 
PROCEDENTE DE 
ESPÉCIE SADIA, 
FRESCA, NÃO ESTAR 
GOLPEADA E 
DANIFICADA POR 
QUAISQUER LESÕES 
FÍSICA, MÉCÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE 
AFETEM SUA 
APARÊNCIA. 

CEASA KG 150 3,55 532,50 

14 1 BATATA DOCE ROXA 
CARACTERISTICAS: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE E 
CLASSIFICADA, NÍVEL 
MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, 
ASPECTO FIRME, LIVRE 
DE SINAIS DE 
GERMINAÇÃO, 
APODRECIMENTO, 
RUPTURAS, DEFEITOS, 
COLORAÇÃO VERDE, 
TERRA, CORPOS 
ESTRANHOS, PRAGAS E 
DOENÇAS. 

CEASA KG 50 2,44 122,00 

16 1 BERINJELA DE  1° 
QUALIDADE,  
APRESENTAR ASPECTO 
VIÇOSSO SEM 
MACHUCADO,  
RACHADURA OU 
FERIMENTO,  ENTREGUE 
EMBALADA EM 
PLÁSTICO FILME. 

CEAS KG 120 4,97 596,40 

17 1 BETERRABA 
SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE, OU SEJA, 

CEASA KG 100 2,55 255,00 
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SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURÇÕES E 
CORTES), LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À 
SUFERFÍCIE, LIMPAS 
GRÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
E ISENTA DE 
PARASITAS E LARVAS. 
ENTREGUE EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VASADAS E 
LIMPAS. 

21 1 BISCOITO DOCE 
AMANTEIGADO. 
EMBALAGEM COM 330 
GRAMAS. MARCA 
SUGERIDA : MARILAN, 
TRIUNFO, MABEL, 
RENATA, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

RENATA Pct 900 4,44 3.996,00 

23 1 BRÓCOLIS DE 1ª 
QUALIDADE, COMPACTA 
E FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. EMBALADO 
EM PLÁTICO FILME COM 
PESO MÍNIMO DE 500 
GRAMAS. 

CEASA UND 150 6,55 982,50 

24 1 CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO EMBALADO A 
VÁCUO E/OU ALMOFADA 
500 GRAMAS, COM 
VALIDADE M´NIMA DE 
(06) SEIS MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTÉM 
GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E 
UM PROCESSO DE 

PELE Un 1200 12,4
4 

14.928,0
0 
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MOAGEM FINA E 
UNIFORME, DEVENDO 
CONTER NA 
EMBALAGEM O SELO DE 
PUREZA "ABIC" - 
ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA 
INDÚSTRIA DE CAFÉ. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR : 
ITAMARATI, ATALAIA, 
MARACAJÚ. 

25 1 CANJIQUINHA DE 
MILHO AMARELO TIPO 
01, EMBALADOS EM 
PACOTESTRANSPARENT
ES DE 500 GRAMAS 
CADA PACOTE. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE 
(01) UM ANO. 
EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM 
RÓTULO CONTENDO 
TODAS ASA 
ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PADRÃO DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A YOKI 
AMAFIL OU SINHA. 

CATEMAR Pct 60 1,88 112,80 

28 1 CARNE BOVINA DE 
PRIMEIRA,TIPO COXÃO 
MOLE OU ALCATRA, : 
CARNE BOVINA, COXÃO 
MOLE OU ALCATRA 
,TODA MATÉRIA PRIMA 
UTILIZADA NA 
ELABORAÇÃO DO 
PRODUTO DEVE SER DE 
QUALIDADE 
COMPROVADAMENTE 
ALIMENTAR E OS 
PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL UTILIZADOS 
DEVERÃO SER 
PROVENIENTES DE 
ESTABELECIMENTO 
INSPECIONADO PELO 

DUNEY KG 300 34,8
8 

10.464,0
0 
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SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), SIP OU 
SIM.; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EMBALAGEM 
EM SACOS PLÁSTICOS 
DE POLIETILENO À 
VÁCUO, TIPO 
“CRYOVAC”, 
TERMOENCOLHÍVEIS, 
ATÓXICAS, 
TRANSPARENTES E 
RESISTENTES, 
CONTENDO ETIQUETA 
PRIMÁRIA COM 
ROTULAGEM DE 
ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PACOTES COM ATÉ 2 
KG. INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS: 
PROTEÍNA: MÍNIMO 
20%; GORDURA: 
MÁXIMO 10%; PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO 
DE 12 MESES; 
ARMAZENAMENTO: 
ARMAZENAR E 
CONSERVAR A 
TEMPERATURA DE ATÉ –
12ºC OU MAIS FRIO; 
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: 
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER 
EM CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADO, LACRADA 
COM FITA ADESIVA, 
RESISTENTE A DANOS 
DURANTE O 
TRANSPORTE OU 
ARMAZENAMENTO E 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE 
TODO O SEU PERÍODO 
DE VALIDADE. CAIXAS 
COM ATE 20KG 

29 1 CARNE BOVINA EM 
CUBOS (PICADÃO): 

DUNEY KG 400 0,28 112,00 
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TIPO ACEM, EM 
PEDAÇOS, FRESCA 
RESFRIADA, DE ABATE 
RECENTE, DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO 
6,5% DE GORDURA, 
SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE 
OSSOS, APRESENTAR-
SE LIVRE DE PARASITAS 
E DE QUAISQUER 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO. 
EMBALAGEM: PRIMÁRIA 
– PLÁSTICA FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE 
ATÓXICA RESISTENTE 
COM NO MÁXIMO 2 KG. 

33 1 CENOURA  
SELECIONADA DE 1º 
QUALIDADE OU SEJA 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES) LIVRES DE 
TERRA ADERIDA Á 
SUPERFICIE, LIMPAS 
GRAÚDAS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS  
E ISENTA DE 
PARASITAS E LARVAS. 
ENTREGUE EM CAIXAS 
PLASTICAS VASADAS E 
LIMPAS. 

CEASA KG 80 2,99 239,20 

37 1 CHUCHU VERDE DE 1º 
QUALIDADE, OU SEJA, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES. LIVRES DE 
TERRA ADERIDA À 
SUPERFICIE, LIMPOS 

CEASA KG 60 3,22 193,20 
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GRAÚDOS, COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICO 
DE INSETOS PARASITAS 
E LARVAS. ENTREGUES 
EM CAIXAS PLÁTICAS 
VASADAS E LIMPAS. 

38 1 COLORAU - COLORAU 
(URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGENEO, 
COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSA, EMBALAGEM  
PLÁSTICA COM 500 KG 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE ZAELY, 
CATEMAR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

CATEMAR Pct 30 3,33 99,90 

40 1 COUVE FLOR DE 1ª 
QUALIDADE, COMPACTA 
E FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. EMBALADO 
EM PLÁTICO FILME COM 
PESO MÍNIMO DE 500 
GRAMAS. 

CEASA UND 80 6,55 524,00 

44 1 FARINHA DE MANDIOCA  
TORRADA BRANCA , 
EMBALADA EM PACOTES 
DE 01 KG, LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, 
RESISTENTES, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO (PADRÃO 
DE QUALIDADE: TRÊS 
MORRINHOS, AMAFIL, 
CASA NOVA, KAIAPÓS, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

DIOKA KG 50 4,88 244,00 

45 1 FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 

COCAMAR KG 100 3,55 355,00 
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FÓLICO, ISENTO DE 
MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTÂNCIA NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO MINÍMO DE 
VALIDADE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. PACOTE DE 
01 KG ( PADRÃO DE 
QUALIDADE NITA, 
RENATA, ARAPONGAS, 
SOL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

46 1 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 
- FEIJÃO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO. 
CONSTÍTUIDO DE NO 
MÍNIMO 98% DE GRÃOS 
NA COR 
CARACTERÍSTICA Á 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, DE 
TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS MADUROS, 
LIPOS E SECOS. 
PACOTE DE 01 KG 
(PADRÃO DE 
QUALDIADE GRÃO 
BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

GREGO KG 120 6,88 825,60 

47 1 FEIJÃO PRETO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTÍTUIDO DE NO 
MÍNIMO 98% DE GRÃOS 
NA COR 
CARACTERÍSTICA Á 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, DE 
TAMANHO E FORMATO 
NATURAIS MADUROS, 
LIPOS E SECOS. 
PACOTE DE 1 KG COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 
(PADRÃO DE 

FEIJAO DE 
OURO 

Pct 20 5,80 116,00 
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QUALDIADE GRÃO 
BRILHANTE, GREGO, 
DÓURO, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

48 1 FERMENTO  QUÍMICO 
SECO - 250 GRAMAS PÓ 
FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO BRANCA. 
ISENTO DE UMIDADE E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM TAMPA DE ROSCA, 
CONTER DADOS DO 
PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMADE 
(01) UM ANO A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA 
DO POTE . (PADRÃO DE 
QUALIDADE: DRº 
OETKER, DONA BENTA, 
ROYAL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

APTI Pote 50 4,75 237,50 

52 1 LARANJA PERA 1ª 
QUALIDAD, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS, NÃO 
DEVE CEDER A 
PRESSÃO COM OS 
DEDOS, GRAU DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE 
ESTAR VERDE), SABOR 
ADOCICADO, TAMANHO 
MÉDIO. 

CEASA KG 200 2,33 466,00 

53 1 LEITE INTEGRAL, 
LONGA VIDA, 
ENVASADO EM CAIXA 
TETRA PAK DE 01 (UM) 
LITRO, EMBALAGEM 
ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM 
REGISTRO NO MA-SIF, 
PADRÃO DE QUALIDADE 

LIDER Litro 3200 4,66 14.912,0
0 
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POLLY, LIDER, ITALAC 
OU FRIMESA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(06) SEIS MESE A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

55 1 MAÇÃ NACIONAL DE 1º 
QUALIDADE FRUTA IN 
NATURA, ESPÉCIE 
VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
INTÁCTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
ONDULADO OU CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS. 

CEASA KG 100 6,44 644,00 

56 1 MACARRÃO ESPAGUETE 
SEMOLADO, PACOTE DE 
1 KG COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM 
ANO A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA, PADRÃO 
DE QUALIDADE 
RENATA, GALO E NINFA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

FLORIANI KG 50 5,22 261,00 

59 1 MACARRÃO SEMOLADO 
TIPO (AVE MARIA), 
PACOTE DE 1 KG COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
(01) UM ANO A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, 
PADRÃO DE QUALIDADE 
RENATA, GALO, 
FLORIANI, 
TODESCHINE, ROSANE, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

FLORIANI KG 150 5,11 766,50 
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61 1 MANDIOCA 

DESCASCADA 
CARACTERISTICAS: 
COM POLPA INTACTA, 
LIMPA E FIRME, 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, TÍPICO DA 
VARIEDADE E TAMANHO 
MÉDIO. DEVERÁ ESTAR 
DESCASCADAS, 
CORTADAS E EMBALADA 
EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTE 
PRÓPRIOS PARA 
ALIMENTOS, NÃO 
APRESENTANDO 
MANCHAS, BOLORES OU 
OUTROS  DEFEITOS 
QUE POSSAM  ALTERAR  
SUA APARENCIA E 
QUALIDADE 

CEASA KG 150 5,55 832,50 

63 1 MELANCIA 
SELECIONADA FRUTA IN 
NATURA, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FISICOS E 
MECANICOS, 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

CEASA KG 100 2,55 255,00 

65 1 OLEO DE SOJA 
REFINADO 900 ML 
PADRÃO DE QUALIDADE 
COCAMAR , SOYA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

COCAMAR Emb 200 4,84 968,00 

67 1 OVOS DE GALINHA 
EXTRA BRANCO, 
CARTELA COM 30 
UNIDADES, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
APROPRIADA, CARTELA 

MANDAGUAÃ‡
U 

Cart 200 16,5
0 

3.300,00  
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DE PAPELÃO E 
PLÁSTICO FILME. 

69 1 PEPINO JAPONES EXTRA 
(COMPRIMENTO ENTRE 
20 E 25CM); CASCA 
COM COLORAÇÃO 
VERDE ESCURA, 
TEXTURA DA POLPA 
CROCANTE; O LOTE 
DEVERÁ APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO E 
COLORAÇÃO; NÃO 
APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDÃO, 
FERIMENTO, 
DEFORMAÇÃO GRAVE. 
DEVEM SER ENTREGUE 
EM CAIXAS LIMPAS. 

CEASA KG 60 2,77 166,20 

70 1 PIMENTÃO VERDE DE 1° 
QUALIDADE COM CASCA 
LISA E BRILHANTE,  
APRESENTAR ASPECTO 
VIÇOSO, SEM ODOR DE 
CONSISTÊNCIA SÓLIDA 
EMBALADO EM BANDEJA  
E PLÁTICO FILME. 

CEASA KG 100 5,44 544,00 

71 1 QUIABO DE TAMANHO 
REGULAR DE 1ª 
QUALIDADE, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E COM 
FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
BANDEIJA COM 250 GR 

CEASA KG 50 6,44 322,00 

72 1 REPOLHO ROXO 
FRESCO 1° QUALIDADE, 
CABEÇA FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, FIRME, 
SEM MANCHAS E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, EMBALADOS 
SEPARADAMENTE COM 
PLÁSTICO FILME. 

CEASA KG 50 3,22 161,00 
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        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE      
REGISTRODE PREÇOS 
       A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma da Lei n 14.133/21. 
        A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
       Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
        O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
       Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
       Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
         O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
          Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
         Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
         Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 
         Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
         O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 
         O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
         Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 
MUNICÍPIO. 
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         O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
         O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
          As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
          É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá – PR, 05 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
MAISA RIBEIRO DE CAMPOS  
CPF: 066.416.599-09 
REPRESENTANTE LEGAL 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
02) _____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 058/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
PROCESSO N° 071/2023 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (LEITE E ALIMENTOS 
ESPECIAIS) EM ATENDIMENTO A 
MUNICÍPES DESTE MUNICÍPIO, COM 
MANDADO JUDICIAL, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 
EMPRESA/LICITANTE PLENA MÉDICA 
HOSPITALAR – EIRELI - EPP. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, neste ato representada 
por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa a empresa PLENA MEDICA HOSPITALAR – EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 29.032.903/0001-36, com sede na Rua Souza 
Naves, n° 867, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Marta 
Alves de Goes Paiva, brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 269.302.838-86, 
residente e domiciliado na Rua Lourdes Martins Vieira, n° 331, na cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 017/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo 
licitatório n.º 071/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 
14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (LEITE E ALIMENTOS ESPECIAIS) EM ATENDIMENTO A MUNICÍPES DESTE MUNICÍPIO, 
COM MANDADO JUDICIAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 017/2023, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

             CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, dotação orçamentária, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

5 1 NAN SOY - FÓRMULA 
INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS 

NESTLE UND 200 66,90 13.380,00 
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DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
(0 A 12 MESES) 
DESTINADAS ÀS 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM 
PROTEÍNAS 
EXTENSAMENTE 
HIDROLISADAS E COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE, 
EM PÓ. LATA COM 800 
GRAMAS.  A MARCA NAN 
SOY . PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR HÁ 
12 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. DESCRIÇÃO 
DA MARCA CONFORME 
ORIENTAÇÃO MEDICA 
E/OU JUDICIAL. 
 

6 1 LEITE NOVA MIL RICE - 
FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
(0 A 12 MESES), 
DESTINADAS ÀS 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM 
PROTEÍNAS 
EXTENSAMENTE 
HIDROLISADAS E COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE, 
EM PÓ. LATA COM 400 
GRAMAS.  A MARCA 
NOVA MIL RICE. 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR HÁ 
12 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. DESCRIÇÃO 
DA MARCA CONFORME 
ORIENTAÇÃO MEDICA 
E/OU JUDICIAL. 

BIOLAB Unid 180 166,48 29.966,40 

7 1 FÓRMULA FORTINI PLUS 
400GR - FORMULA 
INFANTIL PARA 

DANONE UND 150 52,90 7.935,00 
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LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS (3 A 10 
ANOS), DESTINADAS ÀS 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM 
PROTEÍNAS 
EXTENSAMENTE 
HIDROLISADAS E COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE, 
EM PÓ. LATA COM 400 
GRAMAS.  A MARCA 
FORTINI PLUS. PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR 
PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR HÁ 12 MESES 
NA DATA DA ENTREGA. 
DESCRIÇÃO DA MARCA 
CONFORME ORIENTAÇÃO 
MEDICA E/OU JUDICIAL. 

8 1 TROPHIC SOYA. 
PRODIET. DIETA 
PARANUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL. NÃO SERÁ 
ACEITO SIMILAR POR 
NÃO CONSTAR NO 
MANDADO JUDICIAL. 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR HÁ 
10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. DESCRIÇÃO 
DA MARCA CONFORME 
ORIENTAÇÃO MEDICA 
E/OU JUDICIAL. 
 

PRODIET Litro 150 20,85 3.127,50 

13 1 APTAMIL SOJA -2   
FÓRMULA INFANTIL 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFANCIA (0 ATÉ 36 
MESES), LATA COM 800 
GRAMAS - PRODUTOS 
DEVERÁ APRESENTAR 
PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A 12 MESES 
NA DATA DA ENTREGA. 
DESCRIÇÃO DE MARCA 
CONFORME ORIENTAÇÃO 
MEDICA E/OU JUDICIAL 

DANONE UND 50 65,00 3.250,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO   PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, 
sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
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CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
- liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
- convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 
- descumprir as condições da ata de registro de preços; 
- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
- por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.  
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 
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- contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
- contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscais dos Contrato conforme Portaria 
nº 6.347/2023, de seus respectivos departamentos, na forma estabelecida no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE                                                    
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará os 
proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, 
sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da 
proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município de 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer 
o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Setor de 
Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo 
FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pelo Departamento de Saúde; 
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O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de 
seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem 
seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma 
satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas 
no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 
13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e 
boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá 
incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 
nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 03 de julho de 2023 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
MARTA ALVES DE GOES PAIVA 
CPF: 269.302.838-86 
REPRESENTANTE LEGAL 
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73 1 REPOLHO VERDE 

FRESCO 1° QUALIDADE, 
CABEÇA FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, FIRME, 
SEM MANCHAS E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, EMBALADOS 
SEPARADAMENTE COM 
PLÁSTICO FILME. 

CEASA KG 80 5,74 459,20 

75 1 SALSA DESIDRATADA 
EMBALAGEM LACRADA 
COM DATA DE 
VALIDADE. PACOTE 
COM 30 (TRINTA) 
GRAMAS 3 MORRINHOS 
CATEMAR, DONA NENA, 
KITANO,KAMAR 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

CATEMAR Pct 50 3,00 150,00 

78 1 TOMATE DE 1° 
QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM 
ASPECTO VIÇOSO E 
BRILHANTE, NÃO 
APRESENTAR ODOR, 
SUJEIRA OU 
MACHUCADOS. 

CEASA KG 150 4,97 745,50 

79 1 VAGEM FRESCA, TIPO 
MACARRÃO CURTA, COR 
VERDE ESCURA, 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FIRME E 
COMPACTA, LIVRE DE 
RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
ISENTO DE 
ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM 

CEASA KG 80 7,88 630,40 
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DANOS FISICOS E 
MECANICOS. 

 
VALOR TOTAL: R$ 64.351,54 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
           Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

            Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
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da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
     A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
        Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de habilitação. 
 

      CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos produtos, após a solicitação 

do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme 

Decreto Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 

 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João 
do Caiuá - PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de 
fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 
responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos 
departamentos municipais.  

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 
conforme determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
    O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega. Caso mesmo tenha alguma divergência 
quanto sua qualidade, e o mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em 
edital, a Comissão de Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita 
a troca do produto. Se assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofrer 
sanções cabíveis para o mesmo. 
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 CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE SUA   VIGÊNCIA 
        A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
        A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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DE PAPELÃO E 
PLÁSTICO FILME. 

69 1 PEPINO JAPONES EXTRA 
(COMPRIMENTO ENTRE 
20 E 25CM); CASCA 
COM COLORAÇÃO 
VERDE ESCURA, 
TEXTURA DA POLPA 
CROCANTE; O LOTE 
DEVERÁ APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO E 
COLORAÇÃO; NÃO 
APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDÃO, 
FERIMENTO, 
DEFORMAÇÃO GRAVE. 
DEVEM SER ENTREGUE 
EM CAIXAS LIMPAS. 

CEASA KG 60 2,77 166,20 

70 1 PIMENTÃO VERDE DE 1° 
QUALIDADE COM CASCA 
LISA E BRILHANTE,  
APRESENTAR ASPECTO 
VIÇOSO, SEM ODOR DE 
CONSISTÊNCIA SÓLIDA 
EMBALADO EM BANDEJA  
E PLÁTICO FILME. 

CEASA KG 100 5,44 544,00 

71 1 QUIABO DE TAMANHO 
REGULAR DE 1ª 
QUALIDADE, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E COM 
FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
BANDEIJA COM 250 GR 

CEASA KG 50 6,44 322,00 

72 1 REPOLHO ROXO 
FRESCO 1° QUALIDADE, 
CABEÇA FECHADA, SEM 
FERIMENTOS, FIRME, 
SEM MANCHAS E 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, EMBALADOS 
SEPARADAMENTE COM 
PLÁSTICO FILME. 

CEASA KG 50 3,22 161,00 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 379/2023 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor LUIZ RODRIGUES, 

lotado no Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 14/06/2022 à 13/06/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 06/07/2023 à 04/08/2023. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 05 dias do mês de julho de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 378/2023 
 
EMENTA: Alteração de Período de Férias 
Regulamentares de Servidor Municipal e dá 
outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Alterar o período de concessão de 

férias da Servidora VIVIANE MORO DA SILVA, lotada no Cargo de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO, para o 
período de 06/07/2023 à 04/08/2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 05 dias do mês de julho de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 5.431 
  Data 04 de julho 2023 

 
                     Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.691, DE 03 DE JULHO DE 2023. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$995.435,00(novecentos e 
noventa e cinco mil e quatrocentos e trinta e cinco reais), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES  
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E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 

Fiscalização 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIBAS 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0011. Urbanismo  
04.001.15.452.0011.2.033 Manutenção e Conservação de Praças, 

Parques, Jardins e Canteiros 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.17. Saneamento   
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04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0018. Estradas Municipais  
04.001.26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Municipais  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

 
10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

5.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 10.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

3.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –   
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PESSOA JURÍDICA 
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
20.435,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 
Ordinários da Educação 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA   
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INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
3.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 2.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

1.500,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAFÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
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INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
3.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 2.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

5.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

1.500,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAFÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 5.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

15.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

7.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 7.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.000,00 

05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12. EDUCAÇÃO  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Superior 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra São Joanense  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE  
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
10.100,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
 

10.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO TRASNPORTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
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08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Anterior 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
 

21.100,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho 

tutelar 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608 Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento de Fomento 

Agrícola 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Anterior 

40.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres – Exercício 

Anterior 
6.000,00 

10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

 

10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria   
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10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A 

INDÚSTRIA 
 

10.001.22.661.0008.1.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Anterior 

24.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 4.300,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 995.435,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 

decreto, far-se-á mediante cancelamentos e Superávit Financeiro das 
seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.200,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.100 Recuperação do Prédio da Prefeitura  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 27.900,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração de 

Pessoal 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.100,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
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04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

04.001.04.122.009.1.037 Instituir Programa de Construção e Reformas de 
Moradias de Famílias de Baixa Renda 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.200,00 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.750,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.029 Construção de Calçadas em Áreas Prioritárias  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.15.451.0015.1.030 Extensão da Rede de Iluminação Pública e 

Distribuição de Energia  
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.500,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0011. Urbanismo  
04.001.15.452.0011.2.033 Manutenção e Conservação de Praças, Parques, 

Jardins e Canteiros 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.700,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 7.400,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.038 Aquisição de Equipamento para a Coleta de Lixo  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 21.100,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 21.180,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transporte Rodoviário  
04.001.26.782.0015.2.043 Manutenção do Terminal Rodoviário  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 16.900,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
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Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.700,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.1.051 Reforma e Ampliação do Prédio do CMEI prof. 

Martha Garcia Furtado - creche 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 10.500,00 
05.002.12.361.0019.1.058 Construção de um parque com brinquedos 

diversificados e recreativo 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 14.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 35.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche – 

Recursos Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 10.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS 

E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.177 Recuperação do Estádio Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 31.750,00 
06.001.27.812.0020.1.181 Construção de um Campo de Futebol Suíço no 

Conjunto Cruzeiro do Sul 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.740,00 
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra São Joanense  
3.3.90.32.0.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 6.355,00  
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.295,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 16.955,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente para o SUS e Hospital Municipal  
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 53.000,00 
07.001.10.301.0022.1.084 Recuperação do Posto de Saúde - Centro  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 12.715,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.241. Assistência Social ao Idoso  
08.001.08.241.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.241.0023.1.003 Construir Centro de Convivência do Idoso  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 28.295,00 
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.1.005 Aquisição de veículo de pequeno porte para a 

gestão da assistência social 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.855,00 
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.595,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

 
21.100,00 

08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.550,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, ampliação e Reequipamento do CRAS 

– direcionamento Criança 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.800,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 588.135,00 

 
 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 407.300,00 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 407.300,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 995.435,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de julho de 
2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 151, DE 28 DE JUNHO DE 2023 

 
SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão Especial 
de Conferência de Critério e Avaliação do uniforme e 
material escolar, e dá outras providências.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, usando das suas atribuições 
legais, e de acordo com a Lei,  
 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal n. 242/2022, que 
dispõe sobre a criação do Programa de Distribuição 
Gratuita de Material e Uniforme Escolar na rede pública 
municipal de ensino;  
 
CONSIDERANDO, a necessidade de garantir a 
transparência dos critérios para avaliação e 
credenciamento de qualquer pessoa jurídica interessada 
em produzir, comercializar, distribuir uniforme e 
material escolar na padronização aprovada pela 
Municipalidade; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Especial de Conferência de Critério e Avaliação do 
uniforme escolar e material escolar padronizado pelo Município.  
 
Art. 2º A Comissão Especial será integrada pelos seguintes servidores 
Francislei Cássia do Carmo Araújo, matrícula n. 2758, Secretária de Educação; 
Débora Regina Caldato de Paula, matrícula n. 1309, Professora; 
Jucieli Ferreira dos Santos, matrícula n. 2949, Educador Infantil;  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Planaltina do Paraná – PR, 28 de junho de 2023. 

 
CELSO MAGGIONI  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 031/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de material de expediente e processamento de dados 
ABERTURA:  Dia 19 de julho de 2023, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 19 de julho de 2023. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 05 de julho de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - htttp://www.altoparana.pr.gov.br 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
039/2022-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Lilian Cristina da Silva, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade Civil nº 13.199.550-4-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 
CPF sob nº 095.720.379-94, neste ato denominada de Empregada, tem justo e contratado o 
seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
08/07/2023 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021 e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2022, para exercer o emprego público 
de Cuidador Residente 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 7903119 - 
Série 0030-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 11, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 40 (trinta) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-1.867,81 (hum 
mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos) mensais, de acordo com o 
Anexo VI da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizados pelas Lei Municipal nº 3.510/2022 nº 
3580/2023 e reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima 
citada, sempre na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando 
autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado, tendo seu início em data de 08/07/2023 e finalizando em data de 07/01/2024.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Cuidador Residente 40h., visando acima de tudo maior rendimento possível 
em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente termo 
aditivo do contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso cabível e conforme disposto no artigo 3º do Edital 
de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2022. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 05 de julho de 2023. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Lilian Cristina da Silva 
Cuidador Residente 40 horas semanais 
CPF. 095.720.379-94 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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6º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA 
 

CONTRATO Nº 014/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº002/2022 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR 
JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 
4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta 
Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 3.882.545-
3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e a Empresa, ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 05.939.484/0001-52, localizada 
na Rua Bela Vista, nº950, Sala 01, Chácara Jaraguá, na cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, CEP: 87706-630, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. 
WELLINGTON DE MELO VOLPATO, portador da cédula de identidade R.G. Nº 4.425.165.-5 
SSP/PR, CPF nº 024.177.069-69, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, nº188, 
Jardim Iguaçu, CEP: 87.705-360, na cidade de Paranavaí-Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência, 
nos termos do Contrato  nº 014/2022, Tomada de preços nº 002/2022, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §1º e § 2º. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a Prorrogação do presente Contrato, prorrogação de prazo de 
execução, referente ao Lote 02, por um período de 60 (sessenta) dias, de 27/06/2023 até 
26/08/2023 e a vigência por um período de 60(sessenta) dias, de 12/08/2023 até 11/10/2023, 
conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação 
orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 014/2022. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 

Alto Paraná, 05 de julho de 2023. 
                                                                                                  
 

    MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA        
                                                                                                           EIRELI 

                Contratante                                                                Contratada 
 

Test:______________________________                       Test: _______________________________ 
CPF:  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 038/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Registro Preços aquisição Oxigênio. 
ABERTURA: 18 de julho de 2023 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 04 de Julho de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.39.00.00.00 72 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        
10.000,00R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.40.00.00.00 73 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$        
10.000,00R$        

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de julho de 2023.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 047/2023
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2023, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0600/2022   de 20  de

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2023, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 10.000,00 ( dez  mil  reais ) para atender as necessidades do Poder Executivo,  com  as   seguintes 
classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

dezembro de 2022 - LOA.

DECRETA

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade  TOMADA DE PREÇO:  
OBJETO: Execução de serviços de Pavimentação Asfáltica em CBUQ, em 
Estrada vicinal, área total de 6.600,0 m2, Estrada Centro de Produção, 
Município de Querência do Norte/PR,  convênio nº 925270/2021 conforme 
descrito projeto. 
ABERTURA:  25 DE JULHO DE 2023 – 09:00 HRS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1197, SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE – PR. 
Querência do Norte-PR, 04 DE JULHO de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA Nº 165, DE 05 DE JULHO DE 2023 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito em exercício do Município de Planaltina do Paraná, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 
CONSIDERANDO a cópia integral da Notícia de Fato nº 0128.23.000325-2, encaminhada 

por meio do Ofício nº 568/2023 – MPPR;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 141 da Lei Municipal nº 7, de 12 de agosto de 1994, 

que estabelece que “a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado ampla defesa”;  

 
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo Disciplinar é o instrumento destinado a 

apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investida, nos termos do art. 146 e ss. 
da Lei Municipal nº 7, de 12 de agosto de 1994;  

 
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo Disciplinar deverá ser conduzido por 

Comissão, a ser designada pela Autoridade Competente, cujas atividades deverão ser desenvolvidas 
com independência e imparcialidade, bem como assegurado o sigilo, conforme arts. 147 e 148 da Lei 
Municipal nº 7, de 12 de agosto de 1994; 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 8/2023 e DESIGNAR, nos 

termos da Lei Municipal nº 7, de 12 de agosto de 1994, os servidores municipais Daniela Dias do 
Carmo Della Giustina – Matrícula sob nº 2867, Diana Carla Floriano – Matrícula sob nº 2769 e Luiz 
Eduardo Doria Bispo – Matrícula sob nº 2892, para comporem e conduzirem os trabalhos, sob a 
Presidência da primeira nomeada, da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, destinada a 
apurar os fatos e as responsabilidades pela falta administrativa (art. 114, inciso X1 e art. 115, inciso 
XVII2) dos servidores T.F.S.A., E.A.S., E.C.S. e A.A.A. 

 
Art. 2º A supracitada Comissão, constituída na forma desta Portaria, não tem por 

finalidade apenas apurar a culpabilidade dos servidores indiciados e/ou acusados pela infração 
disciplinar, mas também, oferecer-lhes oportunidade de provar sua inocência, corolário do direito do 
contraditório e da ampla defesa.  

 

 
1 Art. 114. São deveres do servidor: (...) X - ser assíduo e pontual ao serviço; 
2 Art. 115. Ao servidor é proibido: (...) XVII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função e com o horário do trabalho;   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
Art. 3º O prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de 60 

(sessenta) dias, contados da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual 
prazo, quando as circunstâncias exigirem.  

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se.  
Publique-se.  
 

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 05 (cinco) dias do mês de julho do 
ano de 2023. 

 
CELSO MAGGIONI  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 021/2023 

Processo nº 078/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE, TECIDOS E AVIAMENTOS E 
OUTROS), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 20/07/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 05 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 58/2023. 
 

Aos 05 dias de julho de 2023, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto , Aquisição de 1 (um) distribuidor de calcário, adubo (novo) mínimo de 6 (seis) TON com 
pneus e acionamento hidráulico e 1 (uma) carreta basculante metálica com pneus mínimo 5 
(cinco) TON, para as explorações agropecuárias do município de Planaltina do Paraná - PR, 
atendendo o Convênio SEAB+Município. e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro 
Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
CLEIA E K THUROW LTDA – CNPJ: 16.776.641/0001-72. 

LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Distribuidor de calcário, adubo 
(novo) mínimo de 6 TON com 
pneus e acionamento hidráulico. 

UND 1 R$ 
31.689,00 

31.689,00 THUROW 
THDC6000 

   TOTAL: 31.689,00  
 
GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA – CNPJ: 00.765.460/0001-00. 

LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Carreta basculante metálica com 
pneus mínimo de 5 TON. 

UND 1 R$ 
16.700,00 

16.700,00 PROPRIA GI 
118 

   TOTAL: 16.700,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 136/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 41/2023, Processo Licitatório 
N.º 58/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 277/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
41/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Aquisição de 1 (um) distribuidor de 
calcário, adubo (novo) mínimo de 6 (seis) TON com pneus e acionamento hidráulico e 1 (uma) 
carreta basculante metálica com pneus mínimo 5 (cinco) TON, para as explorações 
agropecuárias do município de Planaltina do Paraná - PR, atendendo o Convênio 
SEAB+Município, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
CLEIA E K THUROW LTDA – CNPJ: 16.776.641/0001-72 no valor total de R$ 31.689,00 (trinta 
e um mil seiscentos e oitenta e nove reais). 
 
GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA – CNPJ: 00.765.460/0001-00 no valor total de R$ 
16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 05 de julho de 2023.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026//2023 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.316 de 29/06/2023, página 13. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. 
O Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 24.025,71 (Vinte e quatro 
mil, vinte e cinco reais e setenta e um centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 ETANOL 4,18 
2 GASOLINA 5,39 

 

 
LEIA-SE: 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. 
O Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 24.025,71 (Vinte e quatro 
mil, vinte e cinco reais e setenta e um centavos). 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

1 ETANOL 3,89 
2 GASOLINA 5,39 

 

 
 

 
Alto Paraná, 05 de julho de 2023. 

 
 

 
 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026//2023 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.316 de 29/06/2023, página 13. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. 
O Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 24.025,71 (Vinte e quatro 
mil, vinte e cinco reais e setenta e um centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 ETANOL 4,18 
2 GASOLINA 5,39 

 

 
LEIA-SE: 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. 
O Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 24.025,71 (Vinte e quatro 
mil, vinte e cinco reais e setenta e um centavos). 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

1 ETANOL 3,89 
2 GASOLINA 5,39 

 

 
 

 
Alto Paraná, 05 de julho de 2023. 

 
 

 
 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023  
EDITAL N° 02 - PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES  

 
Art. 1º - A Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, através do 

Prefeito Municipal, CELSO MAGGIONI, no uso de suas atribuições legais, amparado em excepcional 
interesse público, com fulcro no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e pelas normas 
estabelecidas no Decreto nº 126/2023, TORNA PÚBLICO a Preliminar das Inscrições, conforme 
ANEXO I, referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital Nº 002/2023. 

 
 

Art. 2º - O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá interpor recurso 
escrito, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação, conforme disposto no 
item 7. do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023. O candidato que não apresentar 
recurso em tempo hábil perderá o direito de interpor. 

  
Art.3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Planaltina do Paraná - PR, 05 de julho de 2023. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME 

45 AGENTE DE MANUTENÇÃO, 
LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO AGENOR LOURENÇO CRUZ 

46 AGENTE ADMINISTRATIVO ALEXSSANDRA DA SILVA NAZARIO PEDRO 
10 AUXILIAR DE LABORATÓRIO AMANDA LETICIA ARAUJO OLIVEIRA 
15 RECEPCIONISTA ANA CAROLINA SEGATI DOS SANTOS 
25 RECEPCIONISTA ANA JULIA OLIVEIRA SALVANINI 
12 RECEPCIONISTA ARIANE KAROLINE TEOTONIO DA SILVA 
17 AGENTE ADMINISTRATIVO AUGUSTO HENRIQUE DA SILVA SMANIOTTO 
08 AGENTE ADMINISTRATIVO BARBARA FABIO GOUVEIA  
18 RECEPCIONISTA BRUNA SILVA DIAS 
26 AUXILIAR DE LABORATÓRIO CAROLINE WICHOSKI 
27 AUXILIAR LABORATÓRIO   DENER LUIZ TLAMORO FARIAS 
40 RECEPCIONISTA ELIANA PARANHOS DA SILVA  
44 RECEPCIONISTA ELISÂNGELA DE LIMA LEHMKUHL 
20 RECEPCIONISTA EMANUELLI BORGES DEMORAIS 
39 MOTORISTA FERNANDA PERIN COSTA FERREIRA  
13 AGENTE ADMINISTRATIVO GABRIEL FERNANDES SAMPAIO 
06 RECEPCIONISTA GABRIELLE EDUARDA DA SILVA FROES  
31 RECEPCIONISTA GUSTAVO JOSE SOARES 
03 AGENTE ADMINISTRATIVO JELIANE ROSSI DE OLIVEIRA 
04 AUXILIAR LABORATÓRIO  JESSICA GONÇALVES COLAUTO 
05 AGENTE ADMINISTRATIVO JHENIFFER RODRIGUES DA SILVA LIMA  
32 AGENTE ADMINISTRATIVO JOAO PAULO CARNEIRO DE SOUSA 
30 MOTORISTA JORGE ALBERTO MENDEZ 
02 OPERADOR DE MÁQUINAS LAÉCIO ANTONIO SILVA SOUZA  
38 AGENTE ADMINISTRATIVO  LARIZA YUKIE FELICIO NARIMATSU 
21 AGENTE ADMINISTRATIVO LETÍCIA MAMEDIO DE SOUZA 
36 RECEPCIONISTA LUZIA BISPO DOS SANTOS 
28 VIVEIRISTA MARIA DE LOURDES SANTOS  
41 AGENTE ADMINISTRATIVO MARIA EUGÊNIA SILVA 
11 RECEPCIONISTA MARIA JOSÉ RODRIGUES GUIMARÃES 
19 AGENTE ADMINISTRATIVO MARIA VITÓRIA RODRIGUES DO CARMO 
42 AGENTE ADMINISTRATIVO MATHEUS SANTOS SIQUEIRA 
22 OPERADOR DE MÁQUINAS  MAURO JORGE 
07 RECEPCIONISTA MAYARA ESCALVENCE DOS SANTOS  
43 RECEPCIONISTA MILENA DA SOUZA GUEDES  
37 AGENTE ADMINISTRATIVO PALOMA DA SILVA SOUZA 
24 AGENTE ADMINISTRATIVO PATRÍCIA ZANELLA DUARTE 
35 RECEPCIONISTA  RAFAEL DA SILVA BARBOSA  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

29 VIVEIRISTA ROSANGELA DA SILVA 
23 AGENTE ADMINISTRATIVO ROSANGELA SANTOS SOARES 
34 MOTORISTA SIDNEI DOS SANTOS ROCHA 
16 AGENTE ADMINISTRATIVO STEFANI RAYNE ALVES DOS SANTOS  
14 OPERADOR DE MÁQUINAS VALDEI DE OLIVEIRA JUNIOR 
09 AGENTE DE MANUTENÇÃO, 

LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO  VALDIR PADILHA DIAS JUNIOR 
01 MOTORISTA  VALMIR AFONSO DE CARVALHO 
33 RECEPCIONISTA VANESSA DA SILVA GONÇALVES 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2023 

Inexigibilidade Nº. 17/2023  
CONTRATO Nº 186/2023 

Vencimento 01/07/2024 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: BRUNO SANTELLO REGINATO 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela 
Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Cássia 
Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado na 
Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação 
pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, CEP: 87930-
000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade 
RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 678, 
Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro lado BRUNO 
SANTELLO REGINATO, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 090.147.799-09,  RUA 
JOÃO POLINI, 848 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, doravante 
denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e 
condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de SERVIÇOS DE ODONTÓLOGO, 
realizando os procedimentos correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços públicos 
do Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes 
normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria 
Municipal de Saúde: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 37949 DENTISTA - ATRIBUIÇÕES •     Realizar diagnóstico com 
a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 
planejamento e a programação em saúde bucal; •     
Realizar os procedimentos clínicos da atenção básica 
em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências 
e pequenas cirurgias ambulatoriais; •     Realizar a 
atenção integral em saúde bucal (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção 
da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, de acordo com 
planejamento local, com resolubilidade; •     
Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a 
outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário 
e o segmento do tratamento; •     Coordenar e 
participar de ações coletivas voltadas à promoção da 
saúde e à prevenção de doenças bucais; •     

SERV 12 3.263,50 39.162,00 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da 
equipe de saúde da família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. •     
Contribuir e participar das atividades de educação 
permanente do thd, acd e esf; •     Realizar supervisão 
técnica do thd e acd; e •     Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da usf.  Carga horária 
semanal de 20 horas. 

     TOTAL: 39.162,00 
CLAUSULA SEGUNDA: Os serviços poderão ser prestados em forma de rodízio, quadrimestralmente, 
a depender da disponibilidade dos mesmos e interesse da Secretaria Municipal de Saúde, com início 
a partir de 01.07.2023. 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 12 meses contados a partir da data de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
: Os valores serão pagos mensalmente de R$ 3.263,50 ( Três Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais 
e Cinquenta Centavos), até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço realizado. 
O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 39.162,00 (Trinta e Nove Mil, Cento e 
Sessenta e Dois Reais) 
DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no 
cumprimento do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) 
testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 01 de Julho de 2023. 
 
__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

______________________________ 
BRUNO SANTELLO REGINATO 

CONTRATADA(O) 

18 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quinta-feira, 06 de julho de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.321publicação legal



14 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quinta-feira, 06 de julho de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.321publicação legal

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N°. 166/2023 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O RETORNO  
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal 
de Planaltina do  Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
Considerando, os autos do processo sob 
nº 0000349-14.2023.8.16.0151; 

 
Considerando o Alvará de Soltura nº 
001235586-03 datado no dia 04 de julho 
de 2023, pelo Juízo da Comarca de Santa 
Isabel Do Ivaí – PR; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar o retorno às atividades do Servidor JANDIR APARECIDO VIAL, 
Matrícula Funcional nº 2735, portador do RG nº 4.990.044-9 SESP/PR, inscrito no CPF 
sob o nº 937.324.739-53, residente no Município de Planaltina do Paraná/PR, cargo 
Efetivo de Vigilante de Bens Públicos, lotado no Departamento de Viação e Obras Públicas. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 116/2023.  
Registra-se, 
Cumpra-se, 
Publica-se. 
Planaltina do Paraná/PR., 05 de julho de 2023. 

 
CELSO MAGGIONI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2023  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº064/2023  
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ  
CONTRATADA: CHANSON VEÍCULOS LTDA-CNPJ: 03.326.331/0003-76        
 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Empreitada Global (peças e serviços), na revisão de 
garantia do veículo CITROEN/C4CACTUS 1.6, Live placa: SDU5I61 - RENAVAM 01319706980 
-Flex - Cor Branco, pertence a Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraná. 
 

VALOR CONTRATUAL: R$-1.157,61(um mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta e um 
centavos). 
 

DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços Terceiro- Pessoa Jurídica 
                                      3.3.90.39.19.04.00- Serviços gerais de mecânica veicular 
 3.3.90.39.19.03.00-despesa com alinhamento, balanceamento e cambagem 
 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 10 (dez) dias.  
 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato.  
 

DATA DA ASSINATURA: 05/07/2023  
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná 
                      

                         Alto Paraná, em 05 de julho de 2023.   

 

                             CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
                                Prefeito Municipal 
 

A importância da auditoria na cadeia de suprimentos
INFRAESTRUTURA

Os casos recentes de em-
presas envolvidas em 

escândalos devido a forne-
cedores que utilizavam con-
dições desumanas de traba-
lho reforçam a importância 
da realização de auditorias 
na cadeia de suprimentos. 
Em uma crise como essa, é 
praticamente impossível dis-
sociar a marca do contratan-
te de seu fornecedor, afetan-
do ambas as empresas com 
o ônus da má reputação, em 
alguns casos, de forma irre-
versível.

Uma auditoria na cadeia 
de suprimentos é essencial 
como primeiro passo para 
avaliar a conformidade do 
fornecedor com os requisi-
tos da empresa contratante. 
Durante a visita ao fornece-
dor, o auditor verifica se a 
empresa está cumprindo as 
práticas regulatórias do se-
tor, adotando medidas de 
saúde, qualidade, segurança 
e processos corretos de fa-
bricação.

Em um mundo onde a 

conexão entre empresas e 
fornecedores pode ocorrer 
somente no campo virtual, a 
auditoria se torna ainda mais 
crucial, especialmente no 
caso de terceiros que estão 
geograficamente distantes 
da sua empresa, muitas ve-
zes em diferentes cidades, 
estados ou países.

Sem contato direto com 
o fornecedor, não é possível 
avaliar a conformidade do 
fornecedor com os requisi-
tos da empresa contratante, 
ou se eles foram desenvol-
vidos em condições seguras 
de trabalho.

Preparação para a audi-
toria - A preparação é funda-
mental em qualquer audito-
ria, e com os levantamentos 
de fornecedores não é dife-
rente. Um programa detalha-
do de execução do trabalho 
garantirá que o processo seja 
executado sem problemas e 
com eficiência.

O fornecedor deve pri-
meiro assinar um acordo 
sobre as condições para a 
realização da auditoria. Em 

seguida, são estabelecidos 
os principais dados: locali-
zação, sistema de gerencia-
mento, categorias de pro-
dutos, horários de trabalho, 
idiomas e proporção de gê-
nero da força de trabalho.

Uma lista de itens a se-
rem verificados permite 
consistência na realização 
da auditoria e contribui para 
averiguações futuras. A re-
lação deve incluir quais pro-
cessos estão sendo exami-
nados e quais evidências são 
necessárias para provar que 
o processo está funcionando 
conforme o esperado.

Auditoria segue padrões 
internacionais - Existem vá-
rios motivos que levam uma 
empresa a auditar seus for-
necedores, como o mapea-
mento de riscos, a verifica-
ção do valor agregado à sua 
marca e da vantagem com-
petitiva, entre outros.

Esses elementos garan-
tem que sua cadeia de supri-
mentos esteja operando em 
conformidade com normas 
nacionais e internacionais 

relevantes, como a SMETA 
(Sedex Members Ethical Tra-
de Audit).

O objetivo principal da 
auditoria SMETA é ajudar as 
empresas a implementar e 
manter práticas trabalhis-
tas éticas e responsáveis em 
toda a sua cadeia de forneci-
mento. A auditoria é realiza-
da por profissionais treinados 
e qualificados que avaliam as 
empresas em relação a qua-
tro pilares: direitos trabalhis-
tas, saúde e segurança no 
trabalho, ética empresarial e 
gestão ambiental.

Trata-se de uma avalia-
ção independente, que pode 
ajudar empresas de todos 
os setores a garantirem que 
seus fornecedores e par-
ceiros de negócios estejam 
operando de maneira ética 
e responsável, o que certa-
mente fornece vantagem 
competitiva ao demonstrar 
compromisso com estes que 
são elementos fundamentais 
do ESG.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 60 
X R$ 599,00 FIXAS MEDIAN-
TE  APROV. CREDITO. FONE 
423-7000.
___________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.

PARATI SURF - 2010 - Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica,  Vidros Elétricos,  
Placa Mercosul,  Motor 1.6 
Flex - R$ 36.000,00 - What-
sapp (44) 99142-8770.
___________________________
AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
___________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 - Fone: 99917-
0588.

SPACE FOX TREND 1.6 
FLEX - 2012  - Comple-
ta + Multimídia, Branca, 
126.000km, abaixo da fipe. 
R$31.000,00. Contato: (44) 
99968-1181.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
HILUX SR 2.8 CHALLENGE 
- 2018 - Completo, Airbag, 
ABS, Multimidia, Cam-
bio Automático, Motor 2.8 
- Diesel, 4 Pneus novos, 
121.723 km, R$ 190.000,00 - 
Whatsapp (44) 99142-8770.

HB20 X - 2014 - Comple-
to, Airbag, ABS, Multimi-
dia, Comandos no volante, 
Motor 1.6 - Flex,165.439 km 
- R$53.000,00 - Whatsa-
pp (44) 99142-8770.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99917-0588.
___________________________
CLASSIC LS - 2012 - Ar con-
dicionado, Direção Hidráu-
lica, Motor 1.0 - Flex - R$ 
28.000,00 - Whatsapp (44) 
99142-8770.
___________________________
COBALT 1.4 - BRANCO, 
FLEX, 2012. R$ 33.990,00 - 
FONE: 99917-0588.
___________________________
CRUZE LTZ HATCH - SPORT 
- C/ TETO, PRETO. KM: 
50.000 - R$ 109.900,00 - 
FONE: 99800-1707. 
___________________________
ONIX LT 1.0 - PRATA, 
2016/2017 - R$ 49.990,00 - 
FONE: 3423-8500.
___________________________
PRISMA 1.4 MAXX - 2007 
- 2007, Ar condicionado, 
Direção Hidráulica, Vidros 
Elétricos, Sensor de ré, Mo-
tor 1.4 Flex, R$ 25.000,00 - 
Whatsapp (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-
0588.

PALIO ECONOMY - 2010 - 
Ar condicionado, Direção 
Hidráulica, Vidros Elétricos,  
Travas elétricas, Motor 1.0 
Flex, R$ 25.000,00 - What-
sapp (44) 99142-8770.
___________________________
PUNTO 1.4 ATRACTIVE ITÁ-
LIA - 2013/2013, PRATA, ÚNI-
CO DONO. SÓ R$ 35,990,00. 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.

LOCAÇÃO
SOBRADO - JARDIM OURO 
BRANCO - 2 Quartos, 1 Su-
íte, Banheiro Social, Sala, 
Sala de Jantar, Cozinha, 
Lavanderia, Churrasqueira. 
VALOR: R$ 2.500,00 - Fone: 
44 3045-4007.

LOCAÇÃO
APARTAMENTOS - EDIFÍ-
CIO MERIDIAN - CENTRO 
- A melhor localização da 
cidade: Avenida Paraná, 
1040, Centro. Cozinha Pla-
nejada, Sala de jantar, Sala 
de TV, 01 Suíte, 01 Quarto, 
Banheiro Social, Opção 
de 02 ou 03 dormitórios 
(sendo 01 suíte) Área Co-
mum: Piscina Coberta e 
aquecida, Salão de Fes-
tas, Academia, Garagem.
VALOR: 3 Quartos - R$ 

2.200,00 - VALOR: 2 Quar-
tos - R$ 2.000,00 - Fone: 44 
3045-4007.

VENDA
IMÓVEL – JARDIM GUA-
NABARA - Área Construí-
da: 136,00 m², Área Terreno: 
291,50 m², 3 Dormitórios, 1 
Suíte, 2 banheiros, 2 vagas 
de garagem, Lavanderia, 
Sala, Área Gourmet. VA-
LOR: R$ 680.000,00 - Fone: 
44 3045-4007.

VENDA
TERRENO – JARDIM PA-
NORAMA - Localizado na 
Rua Altino da Silva Azere-
do, 642. Área Total: 250m2. 
VALOR:  R$165.000,00 - 
Fone: 44 3045-4007. 

VENDA - PARANAVAÍ

IMÓVEL – JARDIM DAS NA-
ÇÕES - Área Total: 225,00 
m2, Área Construída: 117,62 
m2, 3 Dormitórios (sendo 1 
suíte), Sala, Cozinha plane-
jada, Banheiro Social, Edí-
cula com móveis planeja-
dos, Dispensa e Garagem. 
VALOR:  R$  390.000,00 - 
Fone: 44 3045-4007.

VENDA
IMÓVEL – CONDOMÍNIO 
VILA AREZ - Área total: 
219m2 (10x21,90), Área 
Construída: 132,90m2, - 1 
suíte com closet, 2 demi 
suítes, Sala de Tv, Área 
gourmet, Banheiro Social, 
Piscina com hidro, Gara-
gem, Lavanderia e Esten-
dal. VALOR: R$ 670.000,00 
- Fone: 44 3045-4007.

VENDA
IMÓVEL - JARDIM GRÉ-
CIA - 03 Suítes, Sala de 
TV, Área Gourmet, Jardim 
de Inverno, Sala de Jan-
tar, Piscina Aquecida com 
cascata, Banheiro Social, 
Móveis Planejados em to-
dos os ambientes, Ar con-
dicionados, 3 TVS, Eletros 
- Móveis e utensílios in-
clusos (Porteira Fechada) 
- VALOR: R$ 850.000,00 - 
Fone: 44 3427-1844.

VENDA
IMÓVEL - PORTO RICO 
RESORT RESIDENCE - Be-

líssimo imóvel disponí-
vel para venda no Resort, 
projeto moderno e so-
fisticado. São 333,39m2 
de área construída e um 
terreno de 450,37m2, 5 
aconchegantes suítes, 
sala de tv, amplo espaço 
gourmet integrado com 
a área de lazer e piscina, 
lavanderia, estendal, imó-
vel totalmente mobiliado. 
VALOR: R$ 3.200.000,00 - 
Fone: 44 3427-1844.

VENDA
IMÓVEL – CONDOMÍ-
NIO VALE DOS SONHOS 

- Área Total: 260 m2, Área 
Construída: 217m2, 3 quar-
tos, sendo 1 suíte, Área 
gourmet, Cozinha, Sala 
de tv, Banheiro social, La-
vabo, Piscina, Garagem, 
Imóvel mobiliado. VA-
LOR: R$ 1.200.000,00 - 
Fone: 44 3427-1844.

LOCAÇÃO
IMÓVEL – JARDIM GRÉCIA 
- Imóvel para locação men-
sal. 03 suítes, Sala, Área 
Gourmet, Banheiro social, 
Lavabo, Piscina. VALOR: R$ 
4.300,00 - Fone:  44  3427-
1844.

*Mayara Zunckeller

*Mayara Zunckeller, Gerente de Ope-
rações na TÜV Rheinland


